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INDICAÇÃO N.º 0473/2011 
(INDICA AO SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE, DR. GIOVANNI 
GUIDO CERRI, QUE INSTALE FARMÁCIAS JUNTO AOS 
AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES - AME'S). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Secretário Estadual da Saúde Dr. Giovanni Guido Cerri, para que estude a 
possibilidade de instalar farmácias junto aos Ambulatórios Médicos de 
Especialidades – AME’s. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de maio de 2011. 
 
 
ELIEZER ANTONIO CASALI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que o desenvolvimento de políticas voltadas para a 

saúde pública deve ser constante em todas as esferas federativas, de modo a preservar a vida 
e a dignidade de nosso povo. 

Considerando que o Governo Paulista em louvável iniciativa instalou 
há alguns anos em algumas cidades os Ambulatórios Médicos de Especialidades – AME’s, 
que vem desenvolvendo com grande sucesso seu papel dentro do contexto 
supramencionado. 

Considerando que muitos usuários do AME ao receberem 
atendimento médico e respectivas receitas de medicamentos têm que procurar as unidades 
de saúde de seus bairros ou farmácias dos ARE’s para conseguirem adquirir os mesmos. 

Considerado que tal fato acaba gerando transtornos incomensuráveis a 
essas pessoas que muitas vezes percorrem grandes distâncias para adquirir a medicação 
citada. 

Considerando que uma das soluções apontadas pelos referidos 
usuários é a instalação de farmácias nos próprios AME’s, objetivando com isso trazer maior 
celeridade à distribuição de medicamentos a tais usuários, ou seja, evitando os 
deslocamentos apontados. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Secretário Estadual da Saúde Dr. Giovanni Guido Cerri, para que estude a 
possibilidade de instalar farmácias junto aos Ambulatórios Médicos de Especialidades – 
AME’s. D
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